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CÂMARA DO MUNICÍPIO DE SARANDI 

ESTADO DO PARANÁ - BRASIL 

APROVADO EM 0"/ ./ 4/1L_ 

POR A N1 "1 

VADO EM • 05  /" 

PROJETO DE LEI No 694/96 

A Camara Municipal de Sarandi, Estado do Paraná 

/ROVADO EM 04" / q/f 

'OR 

DECRETA 

SÚMULA:- Reconhece e declara de utilidade pUblica entidade 

religiosa. 

Art. 19 - Fcia, por força desta Lei, reconhecida e declarada de 

utilidade palica a Igreja Evangélica Pentecostal Chama Viva de Evangelização e 

Libertação de Vidas, inscrita no Cadastro Geral de Contribuintes-CGC sob n9

01.162.945/0001-72, com sede a rua Duque de Caxias, 1.994, Jardim Independência 
Sarandi-Pr., pelos relevantes serviços prestados no campo dalevangelização e 

social. 

Art. 29 - Esta Lei entra am vigor na data de sua publicação. 

Art. 39 - Revogam-se as disposições em contrario. 

ms de junho de 1.996. 

Sala das Sessões da Camara Municipal, aos 14 dias do 

4111101111111" 

Cilas Souza Morais 

AUTOR 

/14 

N 1 In
 Mariano da Silva, 

Autor 

Adercio es da Silva, 

c/i/d 
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ESTATUTOS DA IGREJA EVANGELICA PENTECOSTAL CHAMA VIVA DE EVANGEL 

ZACAO E LIDERTACAO DE VIDAS 

CAPITULO I - DA DENOMINAV40, SEDE E FINALIDADE 

ART.lo ..... A Entidade denomina-se igreja Evangelica 

Pentecostal Chama Viva de EvangelizaçAo e Libertaq.Ao de Vidas. 

ART. 2o - A igreja tem sua sede á rua Duque de Ca-

xias, nr. 1.994, Jd Independencia, Sarandi, pr. 

$ Onico - A a o da Entidade será mundial e a igreja 

poderá abrir templos ou locals de culto em qualquer local do pais 

ou do exterior, respeitada a legisla0o de cada pais. 

ART. 30 - suas finalidades: 

a) pregar o Evangelho de Nosso Senhor Jesus Cristo, na forma con-

tida na Bíblia Sagrada; 

b) velar pela solidariedade entre os membros e destes com os de 

outras comunidades crists; 

c) velar pelos bons costumes e respeito as leis do pais e 
autori-

dades constituídas; 

d) manter serviços assistenciais e cooperativos, inclusive, 
atra-

vs de conve.nios com organismos pUblicos e particulares; 

e) manter trabalhos ou iniciativas de cultura, educaçAo, sat:We, 

lazer em beneficio dos membros e comunidade em geral; 

f) trabalhar pela libertaçAo de vidas, religiosa, social e 
econo-

micamente; 
g) lutar pela liberdade religiosa e pelo respeito entre as reli-

qibes em geral; 

a) 
b) 
c) 
d) 

CAPITULO II - DAS CONDIÇOES DE FUNCIONAMENTO 

ART. 4o - SZAo condiOes de funcionamento: 

observAncia das leis; 

os cargos eletivos sero exercidos sem remunera0o; 

a Entidade no poderá tomar posiqbes político-partidArias; 

respeitar a Constitui0o e as leis vigentes no pais, 

CAPITULO III - DO QUADRO ASSOCIATIVO, DIREITOS E 

, DEVERES 
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ART. So - So admitidos como membros da igreja todo 

aquele que aceitar Jesus Cristo como seu Lnico Salvador, sendo ba-

tizado na forma exigida pela igreja. 

$ lo.- Para ser membro da igreja, o candidato deverá 

aceitar seguir o evangelho de Nosso Senhor Jesus Cristo, renun-

ciando a práticas religiosas no previstas na biblia sagrada. 

$ 2o.- 0 candidato a membro poderá ser recusado e o 

já membro excluído, desde que haja impugna0o ou representagAo por 

qualquer membro, a impugnas:Ao ou representa0o fundamentada, que 

serAo votados e decididos pelo Conselho Geral da Igreja. 

$ 3o.- ( representas:Ao deverá ser apresentada por 

escrito e ser fundamentada e enquanto no a de houver a 
votaqAo e 

decisAo do Conselho Geral, o representado continuará no exercício 

pleno dos direitos. 

$ 4o.- Caso o Conselho Geral assim o entenda, o mem-

bro serA afastado de imediato, enquanto aguardará a 
decisAo final. 

ART. 60 - So direitos dos membros: 

a) participar de todos os cultos, na forma do 
costume da igreja ou 

conforme prever o regimento interno; 

b) utilizar de todos os serv4os da Entidade, nos 
termos do regi-

mento interno, participar de suas atividades e 
promo es; 

c) participar das reunides dos eirgAos de direqAo e 
fiscaliza0o da 

entidade, com direito a palavra e opiniAo; 

d) requerer, com o requerimento subscrito por no 
minim° 20 (vinte) 

membros, a convocas:Ao de reuniAo do Conselho Geral da 
igreja, em 

caso de desvios administrativos ou doutrinários ou abandono de 

cargo, de qualquer membro da diretoria ou do Conselho Geral, o 

qual deverá deliberar; 

e) dar sugestdes que julgar proveitosas A entidade e apresentar 

reclamaçdes de irregularidades observadas na administragAo da 
en-

tidade. 

ART. 7o - Sao deveres dos membros afiliados: 

a) participar e colaborar nas iniciativas da Entidade; 

b) desenvolver o espirito de coopera0o e unidade da 
Entidade; 

c) comparecer As reunides e Assembleias convocadas e acatar as 

suas determinas:des. 

d) pagar as contribuis.bes, que serAo sempre propostas 
pela Direto-

ria e aprovadas pela Assembleia Geral, que decidirá 
por maioria de 

votos. 
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ART. Bo - Os Diretores e associados no responder(o 
pelas obrigaçbes contraídas pela Entidade, nem mesmo subsidiaria-
mente. 

ART. 90 - Perderá a condiqao de membro todo aquele 

que no cumprir as determinaOes estatutárias e as decisBes da As-
sembléia Geral ou atraszx o pagamento de contribui0es obrigató-

rias por period° superior a 90 (noventa) dias. 

CAPITULO IV - DA CONSTITUIPO DA ENTIDADE 

ART. 100 - S'Ao órOos da Entidade: 

a) Assembléia Geral -é o órgao máximo da Associaqao e será reali-

zada anualmente, integrada por todos os membros do Conselho Geral 

em cozo de seus direitos estatutários; 

b) Diretoria - é o CorOo de execut o das decisbes da Assembléia 

Geral, composta por Presidente, Vice Presidente, Secretário e Te-

soureiro; com mandato de 1 (um) ano, salvo o Presidente; 

C) Conselho Fiscal .....é o Orgao de fiscaliza0o dos atos da direto-

ria no. setor financeiro, composto por um Presidente, dois membros 

efetivos e dois suplentes, com mandato de 1 (um) ano, que reunir-

se-á ao menos a cada seis meses e a todo final de mandato e dará 

seu parecer sobre as contas apresentadas pela Diretoria; 

f) Departamentos - sao orgaos auxiliares da Diretoria da igreja, 

por ela criados na medida da necessidade e cujos membros serAo da 

livre escolha do Presidente. 

Parágrafo único. - O cargo de Presidente é vital!-

cio, havendo elei0o anual apenas para os demais membros da dire-

toria. 

ART. 11 - A Assembleia Geral sera Ordinária e Extra-

ordinária. 

ART. 12 - A Assembléia Geral Ordinária será realiza-

da anualmente em janeiro, para apreciaçao do relatório das ativi-

dades e presta0o de contas da Diretoria. 

ART. 13 - De ano em ano, sera realizada Assembléia 

Geral Ordinaria, sempre no ms de janeiro, para eleiqao e posse 

dos órgaos de dire0o, consulta e fiscaliza0o, podendo seus dir 

tores serem reeleitos quantas vezes for necessário. 

„--

MORIN II 
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ART. 10 - A Diretoria se reunira ordinariamente a 
cada (nment ) rilac e e trourdinariamente, por convocaf;;No do 
Freeidento ou da ri ioria OuT: membros da diretoria, a qualquer me-
mento. 

APT. lc? - A Entidade sera representada em Juízo. 
: fura dele. pelo ,seu presidente. sendo seu substituto provis6ria 
jJefiniti'.,ament.e. o %RCP Presi ent . 
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As ubriyaçbes e atos de natureza financei-
autur jzados oelo Tesoureiro. Lendo a Presi 1.4.‘CiPAL 

'141r, nb. r 
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ficaum resoeHsohi[idad fi aeceira para com a entidade. sendo a 

aliedoOn do paLr imOnio da EnLidadc resolvida pela Piretoria, por 

maioria absoluta de votos, sendu as Userituraç.bes em iivros pró-

prios de re,;JJc.r1.::. b)lieadu dn it—oureiro, bPm como a guarda e con-

serva o do oatHimooln. 

atividadus 

API-. 2? - Os Departamentos responsaveis pelas 

em .:oas respectivas ar-pas, subordina6os an Presidente, 

iu dum is d i -:?Lor es. 

APT. 2T - Cads organism° da Entidade tertk seu regi-

mentn interns definindo atrihuiDes e sistema d(,? fencionamen-

to, respeiL:.1(. . deturmjoa es est.autarias. 

(T,I. 2 11 — ND caso de vacancia de qualquer cargo, e 

na falta du suplentes. cabura as órOo indicar o substituto, que 

terminara o maddato, co iii nume indicado ser; submetido ao referen-

do da Assembleia r;eral dentro do W.) (noveota) dias. 

ART. -• Todos us cargos eletivos ou de Dupartamen-

Los ser.,`is 7,orn 011 remonela ps, 

Pal agraTo of3H:',3 I. k5C Li OlEirfhlj? da diretoria preste 

dediLa n inpLoa au traDalbn miseionarin. a diretoria WAFF es-

tabelurpr-lhe Inr! de rumndç:J ;'in, .;7,3mpre sem vin,,olo e((Ipregati-

cio. 

APi. 26 - PotrimOnio da Entidade sera constituido: 

pelos dizimus dos memP,-cr,: 

pelas doa0es e promo es: 

pelas rends dp seu bens: 

por seus bens um geral. 

por outras ruodas: 

por convenios com outras entidades. públicas ou 
privadas. 

CAPITULO - DI POSICOE5 SERA IS E TRANSITOPIAS 

OP1. il- A Igrcja mantera livros de registros de 

atas das Assembleias Corais, da Diretoria e do Conselho 0 1scal, 

bum como livros contabeis e de registros de hens 
móveis e imoveis. 

--07/L. L.
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CÂMARA MUNICIPAL DE SARANDI 
Estado do Parana 

Comissão de Legislação, Justiça e Redação Final. 

Presidente da Camara 

Como Presidente da Comissão de Legislação, Justiça e Re-
dação Final designo relator do Projeto de Lei N.° 694/96. 
o Vereador 

Cilas Souza Morais. 

j:,..AIOMUMPA 

idente da Comissão 

PARECER 

F/A/v/o/R/A/v/E/L 

A Comissão de Legislação, Justiça e Re-

dageo Final, analisando o Projete de Lei n2 694/96, de Auto-

ria dos edis CILAS SOUZA MORAIS, NELSON MARIANO DA SILVA e 

ADERCIO MARQUES DA SILVA, o qual Reconhece e declara de uti-

lidade pública entidade religiosa, esta Comissão, nada tem a 

opor contra a referida proposição, cabendo ainda a decisão 

final ao Soberano Plenário deste Colendo Legislativo. 

Sala das Comissaes Permanentes da Cãma-

ra Municipal, aos 29 dias do mês de a 

Francisco ornes de Alencar, 

Presidente 

ano de 1996. 

Ci as obza Morais, 

elator 

Adercio Mar. es Silva, 

40141
 

Vice
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CÂMARA MUNICIPAL DE SARANDI 
Estado do Parana 

Comissão de Orçamento e Finanças. 

Presidente da Camara 

Como Presidente da Comissão de Orçamento e Finanças 

designo relator do Projeto de Lei N.° 694/96. 
o Vereador 

Andre Rodrigues da Silva. 

»Presidente da Comissão 

PARECER 

0 Relator da Comissão de Orçamento e Fi-

nanças, designado pelo Presidente da mesma, para exarar seu ' 

Parecer ao Projeto de Lei n2 694/96, de Autoria dos edis CI-' 

LAS SOUZA MORAIS, NELSON MARIANO DA SILVA e ADgRCIO MARQUES ' 

DA SILVA, o qual Reconhece e declara de utilidade ptiblica en-

tidade religiosa, conclui que a proposição, tem mérito e le-

gal, sendoFAVORAVEL,  cabendo aindaadecisão final 

ao Soberano Plenário deste Colendo Legislativo. 

Sala das ComissOes Permanentes da Câmara 

Municipal, aos 04 dias do mês de setembro do ano de 1996. 

Pela ConclOpOes: 

// 

Ne o o da Silva, 

Presidente 

Andr Silva, 

Jose Zeno F chin, 

Membro 

t3„‘c, 'PAL 

-x• FtS. 
2 
.4 


